
 

Lei 1.593 de 10 de dezembro de 2018. 

 

Altera o Estatuto dos Servidores Públicos 

do Município de Lajinha e dá outras 

providências. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. O artigo 180, XIII, da Lei 1.569 de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

XIII – transgressões previstas no artigo 164, XVIII a XXX. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2018. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 


